
















NORMAS DE CONCESSÃO DE ESPAÇOS NAS PISCINAS MUNICIPAIS DESCOBERTAS DE 

ARCO DE BAÚLHE, CAVEZ E REFOJOS DE BASTO, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE 

QUIOSQUES DE APOIO 

 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

A concessão dos espaços aqui descrita respeita à exploração e utilização de Uso Privativo 

dos espaços existentes nas Piscinas Municipais Descobertas de Arco de Baúlhe, Cavez e 

Refojos de Basto (um em cada), destinados à instalações de quiosques de apoio, cujas 

dimensões não podem ultrapassar os 3,00m2, da propriedade da Câmara Municipal de 

Cabeceiras de Basto. 

 

 

2. TIPO DE CONSULTA 

1 – A consulta para a concessão do direito ao uso privativo dos espaços, será efetuada por 

arrematação em hasta pública, por licitação verbal, cuja data será determinada por 

despacho do Presidente da Câmara, ou de quem o substitua, tornada pública mediante 

editais afixados nos lugares de estilo. 

2 - A adjudicação será feita individualmente por espaço. 

 

 

3. COMISSÃO QUE DIRIGE A PRAÇA 

1 – A praça é dirigida por uma Comissão constituída pelos seguintes 3 elementos efetivos, 

funcionários desta Câmara Municipal. 

 

4. PRAZO DA CONCESSÃO 

O prazo de concessão é o correspondente ao período anual de abertura das Piscinas 

Municipais Descobertas, de 01 de julho a 10 de setembro de 2017. 

 

 



5. VALOR BASE DE LICITAÇÃO 

1 – O valor base de licitação para cada um dos espaços a concessionar é de 50,00€ 

(cinquenta euros). 

2 – Não podem ser apresentados lanços de valor inferior a 10,00€ (dez euros), sendo 

obrigatório pelo menos um lanço. 

3 – A licitação obedece à modalidade de pronto pagamento da totalidade do valor, no 

próprio dia da arrematação, o qual reverte para a Câmara Municipal em caso de 

desistência do adjudicatário. 

 

 

6. RENDA DA CONCESSÃO 

1 – Durante o prazo da concessão o adjudicatário obriga-se ao pagamento diário de 5,00€ 

(cinco euros) pela ocupação. Este valor diário é devido por todos os dias em que as 

Piscinas Municipais Descobertas se encontrem abertas ao público, independentemente de 

o concessionário proceder ou não à abertura do quiosque a instalar. 

2 – O pagamento da renda mensal será efetuado na Tesouraria da Câmara Municipal até 

ao dia 8 do mês anterior áquele a que respeitar a ocupação. 

3 – Na falta de pagamento no prazo devido, a Câmara Municipal poderá declarar a perda 

do direito de ocupação. 

 

 

7. CONTRATOS 

1 -  A concessão do direito ao uso privativo dos espaços para a instalação dos quiosques 

nas Piscinas Municipais Descobertas de Arco de Baúlhe, Cavez e Refojos de Basto, 

dispensa a realização de contrato escrito, bastando para prova desse direito, a deliberação 

tomada nesse sentido. 

2 – O Adjudicatário da Concessão deverá fazer, em seu nome, os contratos de requisição 

de Água e Energia Elétrica. 

 

 



 

CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 

 

8. TIPO DE UTILIZAÇÃO 

1 – Os Quiosques destinam-se, exclusivamente, à venda de refrigerantes e águas na 

própria embalagem de refrigerantes e águas, gelados, e alimentos pré-confecionados e 

pré-embalados, de acordo com as regras legais de comercialização destes produtos, 

designadamente, em termos de higiene e saúde pública. 

2 – É absolutamente interdita a preparação e confeção de alimentos no local e a venda de 

bebidas alcoólicas. 

 

 

9 . TIPO DE EXPLORAÇÃO 

1 – É da responsabilidade do adjudicatário da concessão, a aquisição do mobiliário e 

equipamento necessário à utilização dos quiosques. 

2 – É da responsabilidade do adjudicatário da concessão, a conservação, manutenção e 

limpeza do espaço interior e exterior que lhe está concessionado, de acordo com 

rigorosos princípios de higiene e limpeza deste tipo de locais. 

3 – Após adjudicação, os quiosques terão, obrigatoriamente, que abrir no prazo de oito 

dias. Caso este prazo não seja cumprido, a adjudicação poderá ser anulada por esta 

Câmara Municipal, não cabendo ao adjudicatário qualquer direito de indemnização. 

 

 

10. HORÁRIO E PERÍODO DE FUNCIONAMENTO 

1 – O horário de funcionamento dos quiosques será o mesmo da respetiva Piscina 

Municipal Descoberta. 

2 – Os quiosques não poderão estar fechados por espaço de tempo superior 3 dias de 

calendário, salvo com autorização prévia da Câmara Municipal, sob pena de esta se 

reservar o direito de anular a Concessão, sem qualquer indemnização para o Adjudicatário 

da Concessão. 



 

 

 

11. TRANSMISSIBILIDADE DE DIREITOS 

Nas transmissões entre vivos, o direito da concessão apenas é transmissivel após o 

consentimento da Câmara Municipal. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – A Câmara Municipal procederá a uma avaliação da qualidade dos serviços prestados, 

reservando-se o direito de anular a Concessão se forem violadas as presentes normas 

e/ou não forem cumpridos os requisitos legais no que diz respeito à higiene e saúde 

públicas, em particular no que respeita ás instalações sanitárias públicas. 

2 – O desrespeito pelas condições acima expostas, tem como consequência a perda do 

direito de ocupação, sem direito a qualquer indemnização. 

 

 

 


